




ERRATA AO EDITAL




A Comissão Permanete de Licitações que procederá a abertura da Tomada de Preços nº 6/2022 – cujo objeto é INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA, comunica alteração abaixo:
[bookmark: _GoBack]
Altera-se o item 5.0, subitem  5.8 
 Onde se lê:
SUBITEM 5.8 – Declaração expressa de que a proposta terá um prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias .

   Passa a ter a seguinte leitura:
SUBITEM 5.8 – Declaração expressa de que a proposta terá um prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias .



